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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Articulação e Monitoramento
Subchefia Adjunta de Gestão Pública

                   OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2021/SAGEP/SAM/CC/PR

Brasília, na data de sua assinatura digital.  

URGENTE
Aos senhores Secretários-Executivos

ÉLCIO FRANCO
Secretário-Executivo
Ministério da Saúde
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 5º andar
70058-900 - Brasília/DF
gabinete.se@saude.gov.br  

Gen DOUGLAS BASSOLI
Secretário-Executivo
Gabinete de Segurança Institucional
Palácio do Planalto

TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA
Secretária-Executiva
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º Andar - Zona Cívica-Administrava
CEP 70054-906 - Brasília/DF

HUMBERTO FERNADES DE MOURA
Subchefe Adjunto Executivo 
Subchefia de Assuntos Jurídicos
Palácio do Planalto

Assunto: ADPF 742. Procedência parcial do pedido. Formulação de plano nacional 
de enfrentamento da Covid-19 para a população quilombola. Constituição de 
grupo de trabalho. Adaptação dos registros sanitários.



Senhores Secretários-Executivos,

1. Cumprimentando-os  cordialmente,  passo  a  tratar  da  Arguição  de 
Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  nº  742,  para  conhecimento  e  adoção  das 
providências que se seguem visando cumprimento da decisão proferida nos autos NUP: 
00692.002958/2020-46  (REF.  0102687-68.2020.1.00.0000)  e,  em  atendimento  à 
solicitação  contida  do  Despacho  CGIP/SAJ  2408993,  conforme  acordado  em  reunião 
realizada pela Subchefia de Articulação e Monitoramento da Casa Civil da Presidência da 
República em 26 de fevereiro de 2021, com a participação do MS, MMFDH e GSI.

2. Nesse sentido, solicita-se ao Ministério da Saúde (MS):

2.1. formule,  no  prazo  de  30  dias,  plano  nacional  de 
enfrentamento da pandemia  covid-19 no que  concerne à população 
quilombola, versando providências e protocolos sanitários voltados a 
assegurar  a  eficácia  da  vacinação  na  fase  prioritária,  com  a 
participação  de  representantes  da  Coordenação  Nacional  de 
Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas Conaq; e

2.2. providencie,  no  máximo  em  72  horas,  a  inclusão,  no 
registro dos casos de covid-19, do quesito raça/cor/etnia, asseguradas 
a  notificação  compulsória  dos  confirmados  e  ampla  e  periódica 
publicidade.

3. Nesse  sentido,  solicita-se  ao  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos 
Direitos Humanos (MMFDH):

3.1. realize,  em  03  de  março  de  2021,  reunião  a  fim  de 
constituir,  em  até  72  horas,  grupo  de  trabalho  interdisciplinar  e 
paritário,  com  a  finalidade  de  debater,  aprovar  e  monitorar  a 
execução  do  Plano,  dele  participando  integrantes,  pelo  menos,  do 
Ministério da Saúde, Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, Fundação Cultural Palmares, Defensoria Pública da União, 
Ministério  Público  Federal,  Conselho Nacional  de Direitos Humanos, 
Associação  Brasileira  de  Saúde  Coletiva  e  representantes  das 
comunidades  quilombolas  a  serem  indicadas  pela  Coordenação 
Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas. 
O MMFDH coordenará e secretariará tal grupo, produzindo relatórios 
periódicos  e  outros  que  julgar  pertinente  com  a  finalidade  de 
monitorar  a  execução  do  Plano  supracitado  e  atender  na  plenitude 
a  APDF  742.  Além  disso,  sugere-se  a  inclusão  do  Ministério  da 
Cidadania,  Gabinete  de  Segurança  Institucional,  Advocacia-Geral  da 
União, Controladoria-Geral  da União e outros  considerados  cabíveis. 
Por  fim,  tais  relatórios  deverão  ser  remetidos  à  Subchefia  de 
Articulação  e  Monitoramento  da  Casa  Civil  da  Presidência  da 
República  e  Subchefia  de  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria-Geral 
da Presidência da República; e

3.2. restabeleça,  no  prazo  de  72  horas,  o  conteúdo  das 
plataformas  públicas  de  acesso  à  informação 
http://monitoramento.seppir.gov.br/  e  https://www.gov.br/mdh/pt- 
br/comunidadestradicionais/programa-brasil-quilombola,  abstendo-
sede proceder à exclusão de dados públicos relativos à população.



                        Atenciosamente,

HEITOR ABREU 
Subchefe de Articulação e Monitoramento

Destinatários: SE-MS; SE-MMFDH

Para Conhecimento: SAJ - PR e GSI
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